
  
 

           Núcleo de Atendimento às Vítimas de Violência 
Doméstica do Distrito de Viseu 

 

 
 

 

 

Plano de ação 

Flyer 

Local Municípios de Dão Lafões 

Presidente da 

Casa do Povo 

de Abraveses 

Carlos Alberto do Couto Aparício  

Coordenadora 

do NAVVD 

Carla Andrade  

Objetivos 

Gerais 

Sensibilizar as vítimas para a tomada de consciência da sua situação, para o 

processo de denúncia e recursos de apoio existentes.  

Sensibilizar a comunidade em geral para este crime público. 

Objetivos 

Específicos 

- Informar a população do Município sobre o que é o NAVVD e os apoios 

disponibilizados; 

- Informar sobre o Local de Atendimento Distrital; 

- Informar da possibilidade de deslocação ao Concelho por parte dos Técnicos; 

- Sensibilizar a população para a denúncia de situações de Violência Doméstica; 

- Sensibilizar as vítimas para a denúncia da situação de Violência Doméstica  

- Dar a conhecer as várias instituições na linha de apoio – GNR, PSP, Segurança 

Social, IEFP, Medicina Legal, Tribunal, Ministério Público, Aces Douro Sul, 

Município, entre outras 

- Disponibilizar contatos telefónicos  

Metodologia -Método expositivo  

-Distribuição dos Flyers juntamente com a correspondência para pagamento da 

água e saneamento  

Covid 19 Garantia do cumprimento de todos os requisitos de distanciamento social 

aprovados no âmbito da COVID19. 

Procedimento Criação de um flyer tendo em conta os objetivos da ação com a aprovação da 

equipa do NAVVD e da Direção da Casa do Povo de Abraveses. 

A impressão dos Flyers ficam a cargo da Casa do Povo de Abraveses, entidade 

gestora do NAVVD. 

Contactar as Câmaras Municipais, via telefónica para apresentação do objetivo da 

Ação. 

É solicitado a cada Câmara Municipal o logótipo, sendo os Flyers direcionados 

aos munícipes de cada Concelho. 

Para proceder à impressão é necessário saber junto da Câmara Municipal o número 

de Faturas a emitir para o pagamento da Água e Saneamento.  

Solicitar o apoio da Câmara Municipal na distribuição dos Flyers com a Fatura 

da Água e Saneamento de cada Munícipe.  

Período da 

Ação 

Junho e Julho 

 


